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mos do artigo 19 da Portaria CAT 95/2006, desta decisão, cabe 
recurso ao Diretor Executivo da Administração Tributária, sem 
efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. Ficam os interessados e 
os sócios, acima identificados, notificados desta decisão.

 Comunicado
Processo 51085-1174264/2013.
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-I, no uso 

de suas atribuições e em atendimento ao disposto no artigo 17 
da Portaria CAT 95/2006, de 24-11-2006, COMUNICA que, por 
ato desta data determinou, com fundamento e na competência 
atribuída pelo artigo 16, inciso II, da Portaria acima citada, a 
instauração de Procedimento Administrativo de Constatação de 
Nulidade de Inscrição - PCN, em relação ao contribuinte, abaixo 
identificado, pelos motivos determinantes e fundamentados nos 
dispositivos adiante elencados: WAEL HARB; Inscrição Estadual: 
142.307.300.119; Situação Cadastral: Suspenso; Ocorrência 
Fiscal: Em consequência de ação fiscal, exigência documental 
ou falta de informação cadastral; CNPJ: 17.963.603/0001-91; 
Endereço declarado: Rua Coronel Xavier de Toledo, 161, Conj. 
304, Loja 06 - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01.023-040; Motivo 
determinante para a instauração do PCN: Inexistência do esta-
belecimento para o qual foi concedida a inscrição e indicação 
de outros dados cadastrais falsos. As diligências realizadas, 
as informações colhidas pelo fisco e os documentos que se 
encontram anexados ao processo, demonstram a inexistência 
do estabelecimento para o qual foi concedida a inscrição e indi-
cação de outros dados cadastrais falsos. A atividade comercial 
declarada no CADESP não foi efetivamente desenvolvida no 
endereço declarado como sede do estabelecimento. Fundamen-
tação Legal: Lei Estadual 6.374/89 - artigo 21, incisos III e seu 
§ 1º, item 1, alíneas “a” e “b” e II e seu § 2º (na redação dada 
pelo artigo 1º, inciso IV, da Lei Estadual 12.294/2006 de 06-03-
2006); Decreto Estadual 45.490/2000 (RICMS/2000) - artigo 
30, incisos III e V (na redação dada pelo artigo 1º do Decreto 
Estadual 51.305/2006 de 24-11-2006); artigos 16, inciso II, 17, 
37 e 38, inciso I, da Portaria CAT 95/2006. Data da nulidade em 
19-04-2013, data da inscrição no Estado.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL II
 Posto Fiscal da Capital 10 - Lapa/Santana
 Comunicado
O(s) interessado (s), abaixo identificados, ficam notificados 

da decisão do Sr. Chefe do Posto Fiscal do Posto Fiscal- 10 - Lapa/
Santana, que decidiu pelo indeferimento do pedido de dispensa 
do IPVA.

Da decisão cabe recurso ao Sr. Delegado Regional Tributário 
da Delegacia Regional Tributária da Capital- II, uma única vez, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta 
notificação, conforme disposto no artigo 10 do Resolução SF 60 
de 30-10-2008.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal.
INTERESSADO - EXPEDIENTE - CPF/CNPJ
Luiz Gustavo Sucoski Boratto de Carvalho - 92846-

485926/2014 - 392.228.048-05
 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da 

decisão do Sr. Chefe do PFC-10-Lapa/Santana - São Paulo que 
negou provimento ao pedido formulado através da contestação, 
relativamente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comu-
nicação expedida nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou 
do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com 
os acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos 
termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 
13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Sr. Delegado Regional Tributário 
da Delegacia Regional Tributária da Capital II - São Paulo, uma 
única vez, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta notificação, conforme disposto no artigo 8º do 
Decreto 54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal 
identificado na Comunicação de Lançamento.
NOME CPF/CNPJ Nº CONTROLE PLACA
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 51.425.303-4 BSD-6592
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 51.480.899-8 CPW-6282
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 51.205.734-5 CAW-6911
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 50.777.448-6 CMC-3520

 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da 

decisão do Sr. Chefe do PFC-10-Lapa/Santana - São Paulo que 
negou provimento ao pedido formulado através da contestação, 
relativamente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comu-
nicação expedida nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou 
do artigo 18 da Lei 13.296/08.

A contestação foi apreciada pelo Sr. Chefe do Posto Fiscal 
que julgou improcedente a contestação por falta de objeto do 
contraditório visto que houve pagamento integral do débito, 
caracterizando a confissão deste, e desistência da contestação 
por parte da autuada nos termos do Inciso I do art. 11 do 
Decreto 54.714/2009. Esta decisão é definitiva na esfera admi-
nistrativa, não cabendo mais recursos.
NOME CPF/CNPJ Nº CONTROLE PLACA
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 51.410.215-9 BLI-5982
Unibanco Leas. S/A Arr. Merc. 034120899000106 51.507.219-9 DBQ-8172

 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da 

decisão do Sr. Chefe do PFC-10-Lapa/Santana - São Paulo que 
negou provimento ao pedido formulado através da contestação, 
relativamente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comu-
nicação expedida nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou 
do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com 
os acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos 
termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 
13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Sr. Delegado Regional Tributário 
da Delegacia Regional Tributária da Capital II - São Paulo, uma 
única vez, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 Despachos do Delegado, de 02-06-2014
Processo 51085-1493821/2013
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-I, no uso 

de suas atribuições, DECLARA NULA, desde a data de sua con-
cessão, em 31-07-2013, a Inscrição Estadual 142.641.422.116, 
CNPJ 18.587.644/0001-93, atribuída ao contribuinte ANDRÉ 
FERREIRA OLIVEIRA SUCATAS, Natureza Jurídica: Empresário 
(Individual); Endereço declarado: Rua André de Frias, 252, Letra 
A, Loja 01 - Vila Santa Virgínia - São Paulo/SP - CEP: 03.874-
000; Motivo determinante para a Decretação de Nulidade 
de Inscrição: Inexistência do estabelecimento para o qual foi 
concedida a inscrição e indicação de outros dados cadastrais 
falsos, hipóteses previstas nos incisos III e V, do artigo 30 do 
RICMS/00 (Aprovado pelo Decreto 45.490/00), c/c artigos 15, 
37 e 38, inciso I, da Portaria CAT 95/2006; Quadro Societário: 
ANDRÉ FERREIRA OLIVEIRA, CPF 789.106.925-53. Nos termos 
do artigo 19 da Portaria CAT 95/2006, desta decisão, cabe 
recurso ao Diretor Executivo da Administração Tributária, sem 
efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. Ficam o interessado e o 
sócio, acima identificados, notificados desta decisão.

Processo 1000358-397126/2014
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-I, no 

uso de suas atribuições, DECLARA NULA desde 20-06-2008, a 
Inscrição Estadual 148.167.314.110, atribuída ao contribuinte 
NST - FERRO E AÇO EPP ME; Situação Cadastral: Inapto; 
Ocorrência Fiscal: Não localizada; CNPJ: 09.628.495/0001-72, 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada; Endereço 
declarado: Avenida Sapopemba, 6097 - Sapopemba - São Paulo/
SP - CEP 03.374-001. Motivo determinante para a Decretação 
de Nulidade de Inscrição: Inexistência do estabelecimento para 
o qual foi concedida a inscrição, hipótese prevista no inciso III 
do artigo 30 do atual Regulamento do ICMS. Quadro Societário: 
INÁCIO TRINDADE DA SILVA, CPF: 033.279.218-81 e RODRIGO 
COSTA TRINDADE DA SILVA, CPF: 308.809.818-73. Nos termos 
do artigo 19 da Portaria CAT 95/2006, desta decisão, cabe 
recurso ao Diretor Executivo da Administração Tributária, sem 
efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. Fica o interessado e os 
sócios, acima identificados, notificados desta decisão.

Processo 1000380-3199/2014
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-I, no 

uso de suas atribuições, DECLARA NULA desde 20-06-2013, 
a Inscrição Estadual 147.984.693.110, atribuída ao contri-
buinte MAJO ATACADISTA LTDA; Situação Cadastral: Inapto; 
Ocorrência Fiscal: Não localizada; CNPJ: 13.532.997/0001-72, 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada; Endereço 
declarado: Rua Visconde de Parnaíba, 55 - Brás - São Paulo/
SP - CEP 03.045-000. Motivo determinante para a Decretação 
de Nulidade de Inscrição: Simulação do quadro societário da 
empresa, hipótese prevista no inciso II do artigo 30 do atual 
Regulamento do ICMS. Quadro Societário: MARIA CELIA SILVA 
SOUZA, CPF: 040.829.284-99 e JOANA PAULA SILVA SOUZA, 
CPF: 091.348.624-80. Nos termos do artigo 19 da Portaria CAT 
95/2006, desta decisão, cabe recurso ao Diretor Executivo da 
Administração Tributária, sem efeito suspensivo, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. Ficam o interessado e as sócias, acima identificados, 
notificados desta decisão.

1
 Comunicado
Processo 1000371-323341/2014.
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-I, no uso 

de suas atribuições e em atendimento ao disposto no artigo 17 
da Portaria CAT 95/2006, de 24-11-2006, COMUNICA que, por 
ato desta data determinou, com fundamento e na competência 
atribuída pelo artigo 16, inciso II, da Portaria acima citada, a 
instauração de Procedimento Administrativo de Constatação de 
Nulidade de Inscrição - PCN, em relação ao contribuinte, abaixo 
identificado, pelos motivos determinantes e fundamentados nos 
dispositivos adiante elencados: JOVAL COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES EIRELI - EPP; Inscrição Estadual: 142.425.358.110; Situa-
ção Cadastral: Inapto; Ocorrência Fiscal: Não localizada; CNPJ: 
16.676.071/0001-49; Endereço declarado: Rua Monsenhor de 
Andrade, 987, Box U - 58 - Brás - CEP: 03.009-100 - São Paulo/
SP. Motivo determinante para a instauração do PCN: Inexistência 
do estabelecimento para o qual foi concedida a inscrição. As 
diligências realizadas, as informações colhidas pelo fisco e os 
documentos que se encontram anexados ao processo, demons-
tram a inexistência do estabelecimento para o qual foi conce-
dida a inscrição. A atividade comercial declarada no CADESP 
não foi efetivamente desenvolvida no endereço declarado como 
sede do estabelecimento. Fundamentação Legal: Lei Estadual 
6.374/89 - artigo 21, incisos III e seu § 1º, item 1, alíneas “a” 
e “b” e II e seu § 2º (na redação dada pelo artigo 1º, inciso IV, 
da Lei Estadual 12.294/2006 de 06-03-2006); Decreto Estadual 
45.490/2000 (RICMS/2000) - artigo 30, inciso III (na redação 
dada pelo artigo 1º do Decreto Estadual 51.305/2006 de 24-11-
2006); artigos 16, inciso II, 17, 37 e 38, inciso I, da Portaria CAT 
95/2006 de 09-04-2013. Data da nulidade em 10-08-2012, data 
da inscrição no Estado.

 Despacho do Delegado, de 02-06-2014
Processo 1000360-452908/2014
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-I, no 

uso de suas atribuições, DECLARA NULA desde 24-10-2013, a 
Inscrição Estadual 142.940.892.118, atribuída ao contribuinte 
MICHELPLAST COMÉRCIO E INDÚSTRIA TERMOPLÁSTICO LTDA 
- ME, CNPJ 01.797.009/0001-38, Natureza Jurídica: Sociedade 
Simples Limitada; Endereço declarado: Rua Frei Inocêncio, 230 
“Fundos” - São Mateus - São Paulo/SP - CEP: 03.940-050; Moti-
vo determinante para a Decretação de Nulidade de Inscrição: 
Inexistência do estabelecimento para o qual foi concedida a 
inscrição, hipótese prevista no inciso III do artigo 30 do atual 
Regulamento do ICMS. Quadro Societário: NILDA RUFINA 
RODRIGUES VERA ENCINAS, CPF: 082.808.138-70 e MICHEL 
FERNANDO SILVÉRIO DA SILVA, CPF: 367.460.928-28. Nos ter-

5715 - São José do Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, 
Suprimentos e Atividades Complementares até 30 dias após 
a data da publicação, para que se possa dar andamento ao 
Processo 1000722-302163/2014, referente à Restituição TRIB. 
GERAL - Restituição de TFSD.

Notificamos Mercedes Verde de Conde - RG 27.806.164-3, 
CPF. 169.834.728-61 para que entre em contato (17)3201-7937 
ou compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - São José 
do Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, Suprimentos 
e Atividades Complementares até 30 dias após a data da 
publicação, para que se possa dar andamento ao Processo 
1000722-261208/2014, referente à Restituição TRIB. GERAL - 
Restituição de TFSD.

Notificamos Antônio de Conde - RG 1.642.834, CPF. 
546.465.028-87 para que entre em contato (17)3201-7937 
ou compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - São José 
do Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, Suprimentos 
e Atividades Complementares até 30 dias após a data da 
publicação, para que se possa dar andamento ao Processo 
1000722-261209/2014, referente à Restituição TRIB. GERAL - 
Restituição de TFSD.

Notificamos Raissa Primo de Oliveira - RG 15.691.006, 
CPF. 407.818.558-45 para que entre em contato (17)3201-7937 
ou compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - São José 
do Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, Suprimentos 
e Atividades Complementares até 30 dias após a data da 
publicação, para que se possa dar andamento ao Processo 
1000722-281808/2014, referente à Restituição TRIB. GERAL - 
Restituição de TFSD.

Notificamos Simone Alves dos Reis - RG 42.376.339-8, 
CPF. 362.938.598-20 para que entre em contato (17)3201-7937 
ou compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - São José 
do Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, Suprimentos 
e Atividades Complementares até 30 dias após a data da 
publicação, para que se possa dar andamento ao Processo 
1000722-373898/2014, referente à Restituição TRIB. GERAL - 
Restituição de TFSD.

Notificamos Lourival Lima de Oliveira - RG 67.974.885, 
CPF. 652.763.888-49 para que entre em contato (17)3201-7937 
ou compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - São José 
do Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, Suprimentos 
e Atividades Complementares até 30 dias após a data da 
publicação, para que se possa dar andamento ao Processo 
1000722-377009/2014, referente à Restituição TRIB. GERAL - 
Restituição de TFSD.

Notificamos Robson Roberto Elias Machado - RG 
25.827.919-9, CPF. 271.942.788-80 para que entre em contato 
(17)3201-7937 ou compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 
5715 - São José do Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, 
Suprimentos e Atividades Complementares até 30 dias após 
a data da publicação, para que se possa dar andamento ao 
Processo 1000722-403297/2014, referente à Restituição TRIB. 
GERAL - Restituição de TFSD.

 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA

 Portaria CAF-G 00023, de 02-06-2014
O Coordenador da Administração Financeira, no uso de suas 

atribuições legais, resolve:
Art. 1º - Os vencimentos, salários e proventos dos servido-

res ativos e inativos do Poder Executivo, referentes ao mês de 
MAIO/2014 cujo processamento está afeto ao Departamento de 
Despesa de Pessoal do Estado - DDPE estarão disponíveis na 
rede bancária no dia 06-06-2014.

Art. 2º - O Departamento de Finanças do Estado - DFE 
transferirá os recursos financeiros às Fundações e Autarquias 
Estaduais, na conformidade do disposto no artigo anterior.

Parágrafo Único - As entidades que aderiram formalmente 
ao Acordo Base de Parceria Institucional firmado em 27-03-2014 
pelo Governo do Estado de São Paulo e Banco do Brasil S/A. 
terão os recursos transferidos pelo DFE nos termos do referido 
acordo.

Art. 3º - Os créditos às entidades consignatárias, no âmbito 
do Poder Executivo e Autarquias, serão efetuados no dia 06-06-
2014.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Fazenda
 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÕES REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Comunicados
Notificamos Ivete Cristina Cestari da Silva - RG 30.194.579-

2 SSP/MG, CPF. 277.665.378-69 para que entre em contato 
(17)3201-7937 ou compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 
5715 - São José do Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, 
Suprimentos e Atividades Complementares até 30 dias após a 
data da publicação, para que se possa dar andamento ao Pro-
cesso 13475-442571/2014, referente à Restituição TRIB. GERAL 
- Restituição de TFSD.

Notificamos Flavio Alecio Ribeiro Dezani - RG 39.561.689-x, 
CPF. 434.724.598-08 para que entre em contato (17)3201-7937 
ou compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - São José 
do Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, Suprimentos 
e Atividades Complementares até 30 dias após a data da 
publicação, para que se possa dar andamento ao Processo 
1000722-229919/2014, referente à Restituição TRIB. GERAL - 
Restituição de TFSD.

Notificamos Jean Carlos da Costa - RG 46.230.312-3, CPF. 
379.447.638-78 para que entre em contato (17)3201-7937 ou 
compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - São José do 
Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, Suprimentos e 
Atividades Complementares até 30 dias após a data da publi-
cação, para que se possa dar andamento ao Processo 1000722-
232968/2014, referente à Restituição TRIB. GERAL - Restituição.

Notificamos Ligia Ramos da Silva - RG 54.996.51, CPF. 
035.685.831-60 para que entre em contato (17)3201-7937 ou 
compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - São José do 
Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, Suprimentos e 
Atividades Complementares até 30 dias após a data da publi-
cação, para que se possa dar andamento ao Processo 1000722-
236243/2014, referente à Restituição TRIB. GERAL - Restituição.

Notificamos Sidney Almeida da Silva - RG 00.148.931-5, 
CPF. 083.901.626-36 para que entre em contato (17)3201-7937 
ou compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - São José 
do Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, Suprimentos 
e Atividades Complementares até 30 dias após a data da 
publicação, para que se possa dar andamento ao Processo 
1000722-196564/2014, referente à Restituição TRIB. GERAL - 
Restituição de TFSD.

Notificamos Rodrigo Ribeiro Valeiro - RG 50.045.339-1, 
CPF. 405.929.008-43 para que entre em contato (17)3201-7937 
ou compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - São José 
do Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, Suprimentos 
e Atividades Complementares até 30 dias após a data da 
publicação, para que se possa dar andamento ao Processo 
1000722-203040/2014, referente à Restituição TRIB. GERAL - 
Restituição de TFSD.

Notificamos Eliana Aparecida Morelli - RG 33.179.280, 
CPF. 220.950.148-20 para que entre em contato (17)3201-7937 
ou compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - São José 
do Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, Suprimentos 
e Atividades Complementares até 30 dias após a data da 
publicação, para que se possa dar andamento ao Processo 
1000722-263989/2014, referente à Restituição TRIB. GERAL - 
Restituição de TFSD.

Notificamos Andre de Souza Melo - RG 58.315.816-x, CPF. 
458.644.448-71 para que entre em contato (17)3201-7937 
ou compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - São José 
do Rio Preto - 1º Andar, ao Núcleo de Finanças, Suprimentos 
e Atividades Complementares até 30 dias após a data da 
publicação, para que se possa dar andamento ao Processo 
1000722-261204/2014, referente à Restituição TRIB. GERAL - 
Restituição de TFSD.

Notificamos Maria de Lourdes dos Santos Bergantini - RG 
20.357.765-6, CPF. 098.339.938-77 para que entre em contato 
(17)3201-7937 ou compareça na Av. Brigadeiro Faria Lima, 

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO

 Comunicado DA-31, de 02-06-2014
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-06-2014 para os débitos de ITCMD e de IPVA.
A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 

Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado.
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 30-06-2014, ANEXA AO COMUNI-

CADO DA-31/14

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014
JANEIRO 1,5782 1,3736 1,2211 1,0450 0,9071 0,7863 0,6607 0,5407 0,4207 0,3000 0,1800 0,0600
FEVEREIRO 1,5599 1,3628 1,2089 1,0335 0,8971 0,7763 0,6507 0,5307 0,4107 0,2900 0,1700 0,0500
MARÇO 1,5421 1,3490 1,1936 1,0193 0,8866 0,7663 0,6407 0,5207 0,4007 0,2800 0,1600 0,0400
ABRIL 1,5234 1,3372 1,1795 1,0085 0,8766 0,7563 0,6307 0,5107 0,3907 0,2700 0,1500 0,0300
MAIO 1,5037 1,3249 1,1645 0,9957 0,8663 0,7463 0,6207 0,5007 0,3807 0,2600 0,1400 0,0200
JUNHO 1,4851 1,3126 1,1486 0,9839 0,8563 0,7363 0,6107 0,4907 0,3707 0,2500 0,1300 0,0100
JULHO 1,4643 1,2997 1,1335 0,9722 0,8463 0,7256 0,6007 0,4807 0,3607 0,2400 0,1200
AGOSTO 1,4466 1,2868 1,1169 0,9596 0,8363 0,7154 0,5907 0,4707 0,3500 0,2300 0,1100
SETEMBRO 1,4298 1,2743 1,1019 0,9490 0,8263 0,7044 0,5807 0,4607 0,3400 0,2200 0,1000
OUTUBRO 1,4134 1,2622 1,0878 0,9381 0,8163 0,6926 0,5707 0,4507 0,3300 0,2100 0,0900
NOVEMBRO 1,4000 1,2497 1,0740 0,9279 0,8063 0,6824 0,5607 0,4407 0,3200 0,2000 0,0800
DEZEMBRO 1,3863 1,2349 1,0593 0,9179 0,7963 0,6712 0,5507 0,4307 0,3100 0,1900 0,0700

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês de vencimento do débito. 
Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao mês do vencimento, 
deduzindo-se 0,0100.

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS.
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados:

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014
JANEIRO 0,0197 0,0127 0,0138 0,0143 0,0108 0,0100 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
FEVEREIRO 0,0183 0,0108 0,0122 0,0115 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
MARÇO 0,0178 0,0138 0,0153 0,0142 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
ABRIL 0,0187 0,0118 0,0141 0,0108 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
MAIO 0,0197 0,0123 0,0150 0,0128 0,0103 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
JUNHO 0,0186 0,0123 0,0159 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
JULHO 0,0208 0,0129 0,0151 0,0117 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
AGOSTO 0,0177 0,0129 0,0166 0,0126 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100
SETEMBRO 0,0168 0,0125 0,0150 0,0106 0,0100 0,0110 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
OUTUBRO 0,0164 0,0121 0,0141 0,0109 0,0100 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
NOVEMBRO 0,0134 0,0125 0,0138 0,0102 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
DEZEMBRO 0,0137 0,0148 0,0147 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100

 Comunicado DA-32, de 02-06-2014
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-06-2014 para os débitos de Multas Infracionais do 

IPVA e do ITCMD.
A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 

Cálculo dos Juros de Mora, aplicável ao IPVA e ao ITCMD, anexa a este comunicado.
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL APLICÁVEIS ATÉ 30-06-2014, ANEXA 

AO COMUNICADO DA-32/14

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014
JANEIRO 1,9024 1,7367 1,5499 1,3528 1,1989 1,0235 0,8871 0,7663 0,6407 0,5207 0,4007 0,2800 0,1600 0,0400
FEVEREIRO 1,8898 1,7230 1,5321 1,3390 1,1836 1,0093 0,8766 0,7563 0,6307 0,5107 0,3907 0,2700 0,1500 0,0300
MARÇO 1,8779 1,7082 1,5134 1,3272 1,1695 0,9985 0,8666 0,7463 0,6207 0,5007 0,3807 0,2600 0,1400 0,0200

ABRIL 1,8645 1,6941 1,4937 1,3149 1,1545 0,9857 0,8563 0,7363 0,6107 0,4907 0,3707 0,2500 0,1300 0,0100
MAIO 1,8518 1,6808 1,4751 1,3026 1,1386 0,9739 0,8463 0,7263 0,6007 0,4807 0,3607 0,2400 0,1200
JUNHO 1,8368 1,6654 1,4543 1,2897 1,1235 0,9622 0,8363 0,7156 0,5907 0,4707 0,3507 0,2300 0,1100
JULHO 1,9746 1,8208 1,6510 1,4366 1,2768 1,1069 0,9496 0,8263 0,7054 0,5807 0,4607 0,3400 0,2200 0,1000
AGOSTO 1,9624 1,8076 1,6372 1,4198 1,2643 1,0919 0,9390 0,8163 0,6944 0,5707 0,4507 0,3300 0,2100 0,0900
SETEMBRO 1,9495 1,7923 1,6207 1,4034 1,2522 1,0778 0,9281 0,8063 0,6826 0,5607 0,4407 0,3200 0,2000 0,0800
OUTUBRO 1,9373 1,7784 1,6053 1,3900 1,2397 1,0640 0,9179 0,7963 0,6724 0,5507 0,4307 0,3100 0,1900 0,0700
NOVEMBRO 1,9253 1,7645 1,5879 1,3763 1,2249 1,0493 0,9079 0,7863 0,6612 0,5407 0,4207 0,3000 0,1800 0,0600
DEZEMBRO 1,9126 1,7492 1,5682 1,3636 1,2111 1,0350 0,8971 0,7763 0,6507 0,5307 0,4107 0,2900 0,1700 0,0500

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS.
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados:

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014
JANEIRO 0,0127 0,0153 0,0197 0,0127 0,0138 0,0143 0,0108 0,0100 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
FEVEREIRO 0,0102 0,0125 0,0183 0,0108 0,0122 0,0115 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
MARÇO 0,0126 0,0137 0,0178 0,0138 0,0153 0,0142 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
ABRIL 0,0119 0,0148 0,0187 0,0118 0,0141 0,0108 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
MAIO 0,0134 0,0141 0,0197 0,0123 0,0150 0,0128 0,0103 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
JUNHO 0,0127 0,0133 0,0186 0,0123 0,0159 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
JULHO 0,0150 0,0154 0,0208 0,0129 0,0151 0,0117 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
AGOSTO 0,0160 0,0144 0,0177 0,0129 0,0166 0,0126 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100
SETEMBRO 0,0122 0,0132 0,0138 0,0168 0,0125 0,0150 0,0106 0,0100 0,0110 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
OUTUBRO 0,0129 0,0153 0,0165 0,0164 0,0121 0,0141 0,0109 0,0100 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
NOVEMBRO 0,0122 0,0139 0,0154 0,0134 0,0125 0,0138 0,0102 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
DEZEMBRO 0,0120 0,0139 0,0174 0,0137 0,0148 0,0147 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100


